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EDITAL N° 005/2022, DE 11 DE MARÇO DE 2022. 
 

DISPÕE SOBRE A 4ª CHAMADA 

PARA ESCOLHA DE AULAS DO 

ANO LETIVO DE 2022 PARA O 

MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ. 
 

O Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 

legais, convoca os Professores inscritos e aprovados no Processo Seletivo n° 02/2021, de 1° 

de fevereiro de 2021 e Decreto de prorrogação do processo seletivo nº 007/2022 de 19 de 

janeiro de 2022, para a quarta chamada de escolhas de aulas para: Educação Infantil para 

o ano letivo de 2022, que ocorrerá na terça-feira dia 15/03/2022 às 08h00 na sede da 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Cunhataí/SC, 

situada na Avenida 29 de setembro n° 450, centro do Município de Cunhataí, Estado de Santa 

Catarina. 
 

A escolha das aulas/vagas constantes no Anexo I deste Edital será efetuada de forma 

presencial, seguindo as disposições do item 20 e subsequentes do Edital de Processo 

Seletivo n° 02/2021, de 1° de fevereiro de 2021, do Município de Cunhataí/SC conforme a 

ordem de classificação decrescente dos candidatos. 
 

Não sendo preenchido o quadro de vagas logo após será realizada Chamada Pública 

seguindo os seguintes critérios: 
  

a) Havendo dois ou mais candidatos para a mesma vaga, a classificação destes candidatos 

obedecerá aos seguintes critérios: 

1º. Especialização em pedagogia; 

2º. Curso superior em pedagogia; 

3º. Cursando Ensino Superior na pedagogia em semestre mais avançado; 

4º. Especialização em outras disciplinas na área da educação; 

5°. Curso superior em outras disciplinas na área de educação; e 

6°. Cursando semestre mais avançado e outras disciplinas na área da educação. 
 

b) Havendo dois ou mais candidatos classificados em um mesmo item acima, serão 

considerados os seguintes critérios de desempate:  

1º. Maior tempo de serviço como professor(a) na Rede Municipal;  

2º. Maior tempo de serviço na educação; e 

3º. Maior idade. 
 

Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Cunhataí, Estado de Santa Catarina, em 22 de fevereiro de 

2022.  

 
 

LUCIANO FRANZ 
Prefeito Municipal 

 
 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL 
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento 
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ANEXO I 
 

DO QUADRO DE VAGAS PARA ESCOLHA OU CHAMADA PÚBLICA 
 

ANO LETIVO DE 2022  
 

ÁREA  TURMA  TURNO NÚMERO DE 

VAGAS/CARGA 

HORÁRIA  

INSTITUIÇÃO 

Educação 

Infantil  

Recreação Vespertino 01/20h CEIM Beija-Flor 

Educação 

Infantil 

Maternal I B 

Auxiliar 

Matutino 01/20h CEIM Beija-Flor 

Educação 

Infantil 

Recreação Matutino 01/20h CEIM Beija-Flor 
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